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AGRAVO  EM  EXECUÇÃO.  FALTA  GRAVE.
AGRESSÃO  A  OUTRO  APENADO.  NÃO
PREENCHIMENTO  DO  REQUISITO  SUBJETIVO.
IRRESIGNAÇÃO. ALEGADA  NULIDADE  DA
SINDICÂNCIA POR AUSÊNCIA DE EXAME DE CORPO
DE  DELITO. PRESCINDIBILIDADE.  PROVA
TESTEMUNHAL.  LASTRO  PROBATÓRIO
SUFICIENTE. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. PLEITO
ALTERNATIVO  PELA  ABSOLVIÇÃO  DO  APENADO
DA  INFRAÇÃO  DISCIPLINAR  POR  AUSÊNCIA  DE
PROVAS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO  IN DUBIO PRO
REO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.
HOMOLOGAÇÃO DA SINDICÂNCIA. OBEDIÊNCIA ÀS
FORMALIDADES  LEGAIS.  CONTRADITÓRIO  E
AMPLA  DEFESA  DEVIDAMENTE  GARANTIDOS  AO
APENADO.  PEDIDO  DE  CONCESSÃO  DE
LIVRAMENTO  CONDICIONAL  CONFORME
DISCIPLINA A SÚMULA 441 DO STJ. FALTA GRAVE
QUE  NÃO  AFETA  O  REQUISITO  OBJETIVO,  MAS
JUSTIFICA O INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO POR
AUSÊNCIA DO REQUISITO SUBJETIVO.  ART. 83,  III,
DO CP.  PRECEDENTES.  DECISÃO DE ACORDO COM
A  JUSRISPRUDÊNCIA  SEDIMENTADA  DOS
TRIBUNAIS SUPERIORES. DESPROVIMENTO.

– No sistema processual penal brasileiro  não há hierarquia de
provas,  assim,  não  há  que  se  falar  em nulidade  absoluta  do
procedimento de sindicância por ausência de exame de corpo de
delito, se as palavras da vítima, confirmadas por demonstração
das  lesões  e  demais  provas  colhidas  são  suficientes  para  o



convencimento  da  procedência  da  imputação,  à  vista  das
peculiaridades de que se reveste o ambiente carcerário.

–  Não tendo a defesa produzido quaisquer provas capazes de
desconstituir o fato relatado, impõe-se a manutenção da decisão
que homologou a sindicância administrativa. 

–  É entendimento  da  jurisprudência  dos  Tribunais  Superiores
que,  a  falta  grave  não  interrompe  o  prazo  para  obtenção  de
livramento condicional (Súmula 441 do STJ), todavia, as faltas
disciplinares  praticadas  no  decorrer  da  execução  penal,
justificam  o  indeferimento  do  benefício  por  ausência  do
requisito subjetivo (art. 83, III, do CP).

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO
AGRAVO.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo em Execução interposto por Jean Claúdio
Silva, em face da decisão do Juízo da Vara de Execução Penal da Comarca da Capital
(fls.  24/25)  que  homologou  a  sindicância  administrativa  que  considerou  o  apenado
culpado pelo cometimento de falta grave dentro do presídio, qual seja, agressão contra
outro detento e, por conseguinte, manteve citada decisão, determinando que o apenado
aguarde o período de reabilitação (fls. 35).

Sustenta  a  defesa,  primeiramente,  que  a  sindicância  que
condenou o agravante por falta grave é nula, vez que a agressão sofrida pela vítima não
foi comprovada através de exame de corpo de delito,  que é indispensável  quando a
infração deixa vestígios (art. 158, do CPP). Em sequência, afirma que não há certeza da
participação do agrante na falta cometida, por isso requer a aplicação do princípio  in
dubio pro reo, com a consequente absolvição da infração disciplinar e concessão do
livramento condicional, diante do preenchimento dos requisitos objetivos e subjetivos,
invocando a Súmula 441 do STJ (fls. 26/30v).

Contrarrazões  apresentadas  às  fls.  33/34v,  pugnando  pelo
desprovimento do recurso.

O Juízo a quo, à fl. 35, manteve a decisão.

A Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra do Promotor de
Justiça Convocado, Amadeus Lopes Ferreira, opinou pelo improvimento do agravo (fls.
47/51).

É o relatório.
VOTO:

Conheço  do  agravo,  eis  que  presentes  os  pressupostos
extrínsecos e intrínsecos para sua admissibilidade.



 A  matéria  veiculada  nos  presentes  autos  dispensa  maiores
delongas.

Centra-se  o  presente  recurso  na  irresignação  quanto  à
sindicância administrativa que condenou o agravante, tendo em vista o cometimento de
falta grave, qual seja, a participação no espancamento de outro apenado (art. 50, I e VI,
c/c art. 39, II, ambos da LEP), homologada judicialmente e que impediu a concessão da
liberdade provisória pretendida por ele. 

Analisando a decisão vergastada, entendo que não merece
qualquer reforma.

Consta  dos  autos,  que  Jean  Cláudio  da  Silva,  ora  agravante,
condenado em 06 processos distintos, num total de 27 anos e 11 meses de reclusão,
encontrava-se cumprindo pena na Penitenciária Desembargador Sílvio Porto, quando,
no dia 05/12/2017,  se envolveu em briga no interior  da cela  em que se encontrava,
agredindo fisicamente outro detento,  o que ensejou o reconhecimento de falta  grave
tanto pela Comissão de Sindicância (fls. 19/19v), quanto pelo Juízo a quo (fls. 24/25).

Cumpre salientar que, considerando as circunstâncias em que os
fatos  ocorreram,  em  que  o  reeducando,  juntamente  com  os  companheiros  de  cela,
amarrou e agrediu outro detento, que tinha sido colocado com eles no reconhecimento,
restam configuradas também as hipóteses previstas no art. 50, I e VI, c/c art.  39, II,
ambos da LEP, os quais dispõem:

Art. 50. Comete falta grave o condenado a pena privativa de liberdade que:

I – incitar ou participar de movimento para subverter a ordem ou a disciplina;
(…)
VI – inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 399, desta
Lei.

Art. 399. Constituem deveres do condenado:
(…)
II  –  obediência  ao servidor  e  respeito  a  qualquer  pessoa  com quem deva
relacionar-se.

Ab initio, observa-se dos autos que a sindicância instaurada para
apurar a falta grave cometida, obedeceu às formalidades legais, de modo que garantiu
ao agravante o contraditório e a ampla defesa, tendo sido concedido prazo para defesa,
bem como, o recorrente foi devidamente ouvido pela comissão (fls. 03/19).

Quanto  a  alegada  nulidade  absoluta  do  procedimento  de
sindicância apurado, afirma a defesa que o fato de não ter  sido realizado exame de
corpo de delito e se tratar de falta grave por crime de agressão física, delito que deixa
vestígios, torna imprescindível a feitura de tal exame para a sua comprovação.

Ao contrário do que foi apresentado, embora seja verdadeira a
necessidade  de  realização  de  exame pericial  em se  tratando  de  delitos  que  deixam
vestígios, na hipótese dos autos, entendo ser prescindível, vez que a prova colacionada
aos autos, principalmente a testemunhal, é farta quanto à prática das agressões contra a
vítima dentro de estabelecimento prisional, e, por ser tão importante quanto à perícia,
merece o mesmo valor probante. 



Nesse sentido:

“AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL – FALTA GRAVE – AGRESSÃO A
COMPANHEIRO DE CELA – PROVAS SUFICIENTES – AUSÊNCIA DE
LAUDO  PERICIAL  –  IRRELEVÂNCIA  –  DECISÃO  MANTIDA –
FIXAÇÃO DE NOVO MARCO PARA A CONCESSÃO DE FUTUROS
BENEFÍCIOS  –  NECESSIDADE  –  ISENÇÃO  DAS  CUSTAS
PROCESSUAIS – POSSIBILIDADE – SENTENCIADO PATROCINADO
PELA DEFENSORIA PÚBLICA – RECURSO PROVIDO EM PARTE. -
Havendo notícias  de que o  reeducando agrediu  companheiro  de  cela,
através  de  vias  de  fato,  durante  o  curso  da  execução  da  sua  pena,
caracterizada está a falta grave prevista no art. 50, inciso VI, c/c art. 39,
inciso  II,  da  LEP.  -  É  legítima  a  fixação  de  novo marco  inicial  para  a
concessão  de  futuros  benefícios  da  execução  penal  quando  o  reeducando
comete  falta  grave.  -  Estando  o  agravante  patrocinado  pela  Defensoria
Pública,  presume-se  a  sua  hipossuficiência  e,  por  isso,  a  isenção  do
pagamento das custas processuais, nos termos da Lei Estadual nº 14.939/03
se  faz  necessária”(TJ-MG  –  AGEPN:  10301110147636001  MG,  Relator:
Amauri  Pinto  Ferreira  (JD  CONVOCADO),  Data  de  Julgamento:
11/06/2014,  Câmaras  Criminais  /  4ª  CÂMARA  CRIMINAL,  Data  de
Publicação: 16/06/2014).(destaquei).

“AGRAVO  EM  EXECUÇÃO  PENAL  –  COMETIMENTO  DE  FALTA
GRAVE – AGRESSÃO FÍSICA A OUTRO DETENTO – AUSÊNCIA DE
EXAME  DE  CORPO  DE  DELITO  –  PRESCINDIBILIDADE  DO
EXAME  –  PROVA  TESTEMUNHAL –  DESCONSIDERAÇÃO  DE
FALTA  GRAVE  –  IMPOSSIBILIDADE  –  DEPOIMENTO  DOS
POLICIAIS  –  VALIDADE  –  AUTORIA  E  MATERIALIDADE
COMPROVADAS – CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO – NECESSIDADE –
RECURSO DESPROVIDO.  1- No  nosso  sistema  processual  não  existe
hierarquia  das  provas,  diante  disso,  as  agressões  sofridas  pela  vítima
podem ser comprovas pela prova testemunhal, não havendo que se falar
em cerceamento de defesa por ausência de exame de corpo de delito. 2-Se
os autos não apontam falha na conduta dos policiais, nem mostram ter os
mesmos  algum  interesse  em  incriminar  falsamente  o  réu,  presumem-se
verdadeiros  os  fatos  narrados  tanto  no  boletim  de  ocorrência,  quanto  em
juízo.  3-Comprovado  nos  autos  que  o  agravante  realizou  agressões  em
desfavor de outro detento, dentro do estabelecimento prisional, correta a r.
decisão que reconheceu o cometimento de falta grave, determinando a perda
dos dias remidos, a regressão para regime mais gravoso, bem como o reinício
da  contagem  do  prazo  para  a  concessão  de  futuros  benefícios”(TJ-MG -
AGEPN:  10604130021958001  MG,  Relator:  Eduardo  Machado,  Data  de
Julgamento:  27/05/2014,  Câmaras  Criminais  /  5ª  CÂMARA CRIMINAL,
Data de Publicação: 02/06/2014).(grifei).

Frise-se, também, que não merece prosperar a tese defensiva de
que não restou provada de forma inconteste a participação do agravante no caso em tela,
eis que, em análise aos depoimentos prestados na fase de investigação preliminar, bem
como da conclusão do relatório da Comissão de Apuração, verifica-se que o recorrente
foi um dos responsáveis pela agressão sofrida pela vítima, senão vejamos:

“(…)  Os  termos  de  interrogatório  dos  sindicatos,  apresentaram  poucas
congruências e muita discrepância nas informações, entre elas ressaltamos as
mais relevantes para o entendimento do caso.
(…) Os apenados mais antigos da cela (SEVERINO MARTINS DA SILVA
OU VALDEMIR TENORIO DA SILVA, JONAS DA SILVA LIMA, JEAN
OU  GEAN  CLAUDIO  SILVA  OU  DA  SILVA),  afirmam  em  seus
interrogatórios que moram juntos a 03 meses, afirmam também que douglas
não  estava  amarrado  e  que  ele  estava  se  masturbando,  contudo,  diferente
deles, o sindicato Thayron ou Tayron diz em seu termo ‘que os apenados da
cela  amarraram  Douglas  com  uma  camisa’.  E  ainda:  ‘que  não  viu



nenhum ato de masturbação’. Tais afirmações estão em conformidade com
o depoimento da vítima.
Entre  os  pontos  discrepantes,  nos  chamam  atenção  os  dos  sindicados:
SEVERINO  MARTINS  DA  SILVA  OU  VALDEMIR  TENORIO  DA
SILVA, ao dizer: ‘que as quatro celas gritaram para ele para, que com o
grito ele se assustou e caiu sozinho, que ninguém tocou nele’ e que  ‘os
agentes chegaram mandando soltar o preso para ele sair, que isso não
era verdade porque ele não estava amarrado’. Do sindicado: JONAS DA
SILVA LIMA, ao dizer: ‘que Jean Claudio foi quem apartou o moído na
hora, que Jean que controlou a situação para não ficar pior’. Enquanto o
próprio apenado JEAN ou GEAN CLAUDIO SILVA OU DA SILVA, disse
‘que não interagiu com Douglas em hora nenhuma, que não falou com
ele  nem  encostou  nele’  e  ‘que  não  saiu  da  cama  até  a  chegada  dos
agentes’.
Os sindicados mais antigos na cela, basearam sua s teses de defesa em alegar
que  Douglas  estava  atentando  contra  a  honra  das  visitas,  e  que  eles  se
manifestaram para defendê-las, consideramos improvável que essa tese tenha
fundamento, visto que os mesmos também dizem viver no recolhimento por
falta de moradia nos pavilhões onde não são bem-vindos pelos demais presos,
logo, seria no mínimo estranho que justo esses excluídos fossem se arriscar
agredindo alguém em defesa da honra dos visitantes de apenados que se quer
aceitam conviver com os sindicados.
(…) 
Podemos afirmar que não resta dúvida quanto a agressão sofrida pela vítima,
causada  por  três  dos  moradores  mais  antigos  da  cela  do  recolhimento,
SEVERINO  MARTINS  DA  SILVA  OU  VALDEMIR  TENÓRIO  DA
SILVA, JONAS DA SILVA LIMA, JEAN OU GEAN CLAUDIO SILVA
OU DA SILVA, que cometeram falta disciplinar de natureza grave contra o
apenado  Douglas  Antônio  de  Paula,  uma  vez  que  atentaram  contra  sua
integridade física, o amarrando e ferindo (fls. 17v/18v).

Em  leitura  aos  depoimentos  acima  colacionados,  embora  se
verifique  algumas  contradições  acerca  da  real  ocorrência  dos  fatos,  talvez  em uma
suposta tentativa, cada um, de se livrarem de eventual acusação pelo envolvimento no
caso, certa é participação dos agentes condenados na sindicância, que se encontravam
na cela, inclusive o agravante.

Destaca-se,  ainda,  conforme é  cediço,  que  o  cometimento  de
falta grave, apesar de não interromper o prazo para obtenção de livramento condicional,
pode ser  utilizado  para  evidenciar  o  não preenchimento  do  requisito  subjetivo  para
obtenção do benefício, não havendo também qualquer alteração que possa ser feita neste
sentido.

A propósito:

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
EXECUÇÃO  PENAL.  LIVRAMENTO  CONDICIONAL.
INDEFERIMENTO.  FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA.  HISTÓRICO  DE
EVASÕES. RETORNO AO CUMPRIMENTO DA PENA HÁ MENOS DE
1 ANO DO PEDIDO DE CONCESSÃO DO NOVO BENEFÍCIO.  NÃO
PREENCHIMENTO  DO  REQUISITO  SUBJETIVO.  REVERSÃO  DO
JULGADO  PELO  TRIBUNAL  DE  ORIGEM.  REEXAME.  SÚMULA
7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Não obstante não possa
a falta grave interromper o prazo para obtenção do livramento condicional,
nos termos do enunciado n. 441, da Súmula do Superior Tribunal de Justiça,
é  legítima  sua  utilização  para  a  verificação  do  cumprimento  do  requisito
subjetivo necessário para a concessão dos benefícios da execução penal” (HC
314.734/SC,  Rel.  Ministro  FELIX  FISCHER,  Quinta  Turma,  julgado  em
11/6/2015,  DJe  19/6/2015).  2.  A  reversão  das  premissas  assentadas  pelo
acórdão  demandaria  a  incursão  aprofundada no conteúdo fático-probatório



dos autos, o que se mostra incabível na via recursal, a teor da Súmula 7 do
STJ.  3.  Agravo regimental  improvido”(AgInt  no AREsp 662.551/SC, Rel.
Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 13/12/2016, DJe
19/12/2016).

“EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 115/STJ. NÚCLEO DE
PRÁTICA JURÍDICA. DESNECESSIDADE DA JUNTADA DA CADEIA
COMPLETA  DE  SUBSTABELECIMENTO,  SE  A  REPRESENTAÇÃO
ESTÁ  RECONHECIDA  PELAS  INSTÂNCIAS  ORDINÁRIAS,  COMO
DEFENSORIA DATIVA (CONVÊNIO OU ATO JUDICIAL). CERTIDÃO
CARTORÁRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS  ENUNCIATIVA
DE  ATUAÇÃO  DO  NPJ-UNICEUB  DESDE  2006.
EXCEPCIONALIDADE. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DOS ARTS.
263  E  266  DO  CPP  E  186,   §   3º  DO  NCPC.  LIVRAMENTO
CONDICIONAL.  FALTAS  GRAVES.  AUSÊNCIA  DE  REQUISITO
SUBJETIVO. SÚMULA 83/STJ. EMBARGOS ACOLHIDOS E AGRAVO
DESPROVIDO (…) 6. O acórdão recorrido não dissentiu da orientação desta
Corte de que, apesar de a falta grave não interromper o prazo para a obtenção
de livramento condicional, o histórico carcerário conturbado do reeducando
pode  ser  utilizado  para  evidenciar  o  não  preenchimento  do  requisito
subjetivo  para  a  obtenção  do benefício. Incidência da Súmula 83/STJ. 7.
Embargos acolhidos, para afastar, excepcionalmente, a incidência da Súmula
115/STJ, diante das peculiaridades do caso e da atuação do NPJ/UNICEUB.
Agravo desprovido. (EDcl no AgRg no AREsp 787.778/DF, Rel. Ministro
REYNALDO  SOARES  DA  FONSECA,  QUINTA  TURMA,  julgado  em
20/09/2016, DJe 26/09/2016).

“AGRAVO EM EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DA PROGRESSÃO DE
REGIME  PARA  O  SEMIABERTO.  COMETIMENTO  DE  FALTA
GRAVE.  NÃO  PREENCHIMENTO  DO  REQUISITO  SUBJETIVO.
IRRESIGNAÇÃO DO APENADO. ALEGADO PREENCHIMENTO DOS
CRITÉRIOS LEGAIS. DESPROVIMENTO RECURSAL. Para a concessão
da progressão de regime, é indispensável a nítida presença do requisito de
ordem subjetiva. A atitude do requerente de ter cometido delito no interior do
estabelecimento prisional aonde se encontra, demonstra, cabalmente, que ele
não preenche o pressuposto de subjetividade descrito no citado art. 112 da
LEP,  devendo,  por  conseguinte,  permanecer  no  regime  fechado.
Desprovimento  recursal”(TJPB  –  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20058216920148150000,  Câmara  criminal,  Relator  Des.  Carlos  Martins
Beltrão Filho, j. em 01-07-2014)

Ante o exposto, em harmonia com o parecer da Procuradoria de
Justiça, nego provimento ao presente agravo em execução.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Arnóbio Alves Teodósio, Presidente da Câmara Criminal, dele participando também os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Tércio  Chaves  de  Moura  (Juiz
Convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos),
relator,  e  João  Benedito  da  Silva.  Ausente  temporariamente  Marcos  William  de
Oliveira (Juiz de Direito Convocado até o preenchimento da vaga de Desembargador).

Presente à sessão o  Excelentíssimo  Senhor  Amadeus  Lopes
Ferreira, Promotor de Justiça Convocado.



Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de
Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 05 de outubro de 2017.

Juiz Convocado Tércio Chaves de Moura
Relator
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